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ESTADO DO CEARÁ 
PAÇO MUNICIPAL DEPUTADO ALCEU VIEIRA COUTINHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔ NICO  N9 GM-PE002/19

*****

O RIG EM  DA LICITAÇÃO: G O VERN O  M UNICIPAL.
O BJETO : LOCAÇÃO DE VEÍCULO S PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES 
AD M IN ISTRATIVAS DO M UNICÍPIO  DE IN D EPEN DÊN CIA/CE.
TIP O  DE LICITAÇÃO: M ENO R PREÇO UNITÁRIO POR ITEM .
LO CAL DO PREGÃO: w w w .bll.org.br "Acesso Identificado no link -  acesso publico"

IN ICIO  DE RECEBIM EN TO  DA PROPOSTA
11 de julho de 2019;
H O RA  DE ENTREGA DA PROPOSTA
A PARTIR DAS 16:00 HORAS (H orário  de Brasília-Df)

DATA DE A BERTU RA  DA PROPOSTA
23 de ju lho de 2019;
HO RA DE A BERTU RA DA PROPOSTA
08:00 ÀS 09:00 HORAS (Horário de Brasília-Df)

DATA DE A BERTU RA DA DISPUTA DE PREÇOS
23 de ju lho de 2019;
HO RA DE A BERTU RA  DA SESSÃO  DE DISPUTA DE PREÇOS
ÀS 09:00 HORAS (Horário de Brasília-Df).

O titu lar da origem  desta licitação torna público, para conhecim ento dos interessados, 
que a Pregoeira, JU LIA N A  LO IO LA BARROS, nom eada pela Portaria n^ 029, de 
01.02.2019 e assessorada pela Equipe de Apoio, tam bém , nom eada através desta 
m esm a Portaria, juntados ao processo adm inistrativo de que trata esta licitação, 
receberá e abrirá no horário, data e local acim a indicados, as PROPOSTAS DE PREÇO S e 
os DO CU M EN TO S DE HABILITAÇÃO referentes à licitação objeto deste instrum ento, 
para a escolha da proposta m ais vantajosa, objetivando a contratação do ob jeto  desta 
licitação, observadas as norm as e condições do presente Edital e as d isposições 
contidas na Lei n^ 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações posteriores, Lei Com plem entar 123 de 14 de Dezem bro de 2006 
e suas alterações posteriores.

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os m esm os 
significados, conform e abaixo:
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1. LICITAÇÃO: O procedim ento de que trata o presente edital;
2. LICITANTE: Pessoa juríd ica que participa desta licitação;
3. HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação juríd ica, qualificação técnica e 
econôm ico-financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor 
da fase de proposta de preços;
4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa juríd ica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu 
objeto;
5. CONTRATANTE: O M unicípio de Independência que é signatário do instrum ento 
contratual;
6. CONTRATADA: Pessoa juríd ica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é 
signatária do contrato com a Adm inistração Pública;
7. PREGOEIRO: Servidor ou nom eado, designado por ato do titu lar do Poder Executivo 
M unicipal, que realizará os procedim entos de recebim ento das propostas de preços e 
da docum entação de habilitação, abertura, condução dos procedim entos relativos aos 
lances e à escolha da proposta ou do lance de m enor preço, adjudicação, quando não 
houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e 
recebim ento de im pugnação ao edital e recursos contra seus atos;
8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titu lar do Poder Executivo 
M unicipal, form ada por, no m ínim o, 02 servidores que prestarão a necessária 
assistência aa Pregoeira durante a realização do pregão;
9. AU TO RID AD E SUPERIO R: É o titu lar do órgão ou entidade de origem  desta licitação, 
incum bido de definir o objeto da licitação, elaborar seu term o de referência, 
orçam ento e instrum ento convocatório, decidir sobre im pugnação ao edital, 
determ inar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos da Pregoeira, 
ad judicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, hom ologar o 
resultado da licitação por m eio eletrônico e prom over a celebração do contrato;
10. PMI: Prefeitura M unicipal de Independência;
11. DOE: Diário Oficial do Estado;
12. DOU: Diário Oficial da União;
13. ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEM A: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada 
com o M unicípio de Independência m ediante Termo de Apoio Técnico-O peracional em
vigor.

1.0-D O  OBJETO
1.1-A presente licitação tem  por objeto LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATEN DER AS 
N ECESSID AD ES DAS UNIDADES ADM INISTRATIVAS DO M U N ICÍPIO  DE 
IN D EPEN D ÊN CIA/CE.

1.2- Com põem  o presente instrum ento, os seguintes anexos:

AN EXO  I -  ESPECIFICAÇÃO  DOS SERVIÇOS;
AN EXO  II -  CARTA PROPOSTA (AJUSTADA);
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AN EXO  III - DECLARAÇÕES;
AN EXO  I V -  M INUTA CONTRATUAL.

2.0- DA PARTICIPAÇÃO E DO CRED EN CIA M EN TO
2.1-Poderão participar desta licitação pessoa jurídica sob a denom inação de sociedades 
em presárias (sociedades em nom e coletivo, em com andita sim ples, em com andita por 
ações, anônim a e lim itada) e de sociedades sim ples, associações, fundações e 
sociedades cooperativas regularm ente estabelecidos neste País, cadastrados ou não no 
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura M unicipal de Independência e que satisfaçam  
a todas as condições da legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos 
socia is com patíveis com  o objeto da licitação e previam ente credenciadas perante a 
Bolsa de Licitações e Leilões, até 01(um ) dia antes da data de realização do pregão, 
m ediante atribuição de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado, e subseqüente encam inham ento da proposta de preços, 
exclusivam ente por meio do sistem a eletrônico, observados data e horários 
estabelecidos neste edital.
2.1.1- Caberá ao fornecedor acom panhar as operações no sistem a eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer m ensagens em itidas pelo sistem a ou da 
desconexão do seu representante;
2 .1 .2-Q ualquer dúvida em relação ao acesso no sistem a operacional, poderá ser 
esclarecida pelo núm ero (41) 3042.9909 ou através de uma corretora de m ercadorias
associada.

2 .1 .3 -0  cadastram ento do licitante deverá ser requerido junto a Bolsa de Licitações e 
Leilões através de contato telefônico pelo num ero (41) 3042.9909 ou pelo site
w w w .b ll.org.br. link -  term o de adesão.

2 .2 -0  credenciam ento junto ao provedor do sistem a im plica a responsabilidade legal 
do licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
2.3- Não será adm itida a participação dos interessados sob a form a de consórcio.
2.4-N ão poderão participar desta licitação pessoas juríd icas declaradas in idôneas e 
im pedidas de contratar com  a Adm inistração Federal, Estadual e M unicipal, bem  com o 
aquelas que não tenham  providenciado o credenciam ento prévio na Bolsa de Licitações 
e Leilões.

2.5-Q ualquer cidadão é parte legítim a para im pugnar este edital diante de algum a 
irregularidade, devendo protocolar o pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para recebim ento das propostas no e-m ail: lic itacaoindependencia@ gm ail.com , 
devendo a Pregoeira encam inhar à autoridade superior para decid ir sobre a petição no 
prazo de 24 horas, a contar da hora do recebim ento do ato que a tenha m otivado.
2 .6 -0  licitante será responsável por todas as transações que forem  efetuadas em seu 
nom e no sistem a eletrônico, assum indo com o firm es e verdadeiras suas propostas e 
lances.
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2.7-lncum birá ainda ao licitante acom panhar as operações no sistem a eletrônico 
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer m ensagens em itidas pelo
sistem a ou de sua desconexão.
2 .8 -0  Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
m ediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases, 
através do Sistem a de Pregão Eletrônico (acesso ao sistem a) da Bolsa de Licitações e 
Leilões.
2.9-O s trabalhos serão conduzidos pela Pregoeira designada, m ediante a inserção e 
m onitoram ento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "acesso publico" 
constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões:
w w w .bll.org.br/acessopublico.
2.10-A  participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivam ente por m eio 
de seu operador designado, em cam po próprio do sistem a, pleno conhecim ento, 
aceitação e atendim ento às exigências de habilitação previstas no Edital.
2 .1 2 -0  acesso do operador ao pregão, para efeito de encam inham ento de proposta de 
preço e lances sucessivos de preços, em nom e do licitante, som ente se dará m ediante 
prévia definição de senha privativa.
2.13-A  chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou 
por iniciativa da Bolsa de Licitações e Leilões;
2.14-É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem com o seu uso 
em qualquer transação efetuada diretam ente ou por seu representante, não cabendo a 
Bolsa de Licitações e Leilões a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido da senha, ainda que por terceiros;
2.15- A licitante deverá prom over a sua inscrição e credenciam ento diretam ente no site 
da Bolsa de Licitações e Leilões.

2 .1 6 -0  custo de operacionalização e uso do sistem a ficará a cargo do licitante que 
pagará a Bolsa de Licitações e Leilões, provedora do sistem a eletrônico, o equivalente 
aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da inform ação, consoante tabela 
fornecida em itida pela entidade;

2.17-N as licitações prom ovidas por órgãos públicos os licitantes estarão sujeitos ao 
pagam ento de taxa de utilização do Sistem a Eletrônico de Licitações, no valor fixo de
1,5%  (um  inteiro e cinquenta centésim os por cento), por lote/item  vencido, com  teto
m áxim o de R$ 600,00 (seiscentos reais);
2.18-A  taxa de utilização de Sistem a constitui receita exclusiva da Bolsa para 
ressarcim ento dos custos de desenvolvim ento, atualização e m anutenção do Sistem a e 
não representa em olum entos ou tarifação pela prestação de serviços, nos term os do 
artigo 55, inciso III, da Lei n^. 10.520/2002;
2 .1 9 -0  licitante deverá prom over a sua inscrição e credenciam ento para participar do 
pregão, diretam ente à Bolsa de Licitações e Leilões, através do em ail: 
çpntato(5)bll.org.br ou pelo telefone (41) 3042 9909, até o horário fixado no edital para 
inscrição e cadastram ento;
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3.0-D A  PROPOSTA DE PREÇOS
3 .1 -0  licitante deverá encam inhar proposta de preços, em form ulário eletrônico 
especifico, no horário e dia previstos neste edital.
3.2-N o preenchim ento da proposta eletrônica deverá, obrigatoriam ente, ser 
inform adas no cam po próprio as ESPECIFICAÇÕ ES dos serviços ofertados, conform e a 
ficha técnica descritiva do produto.
3.3-A  inserção de arquivos contendo as IN FO RM AÇÕ ES das EM PRESAS neste cam po 
im plicará na desclassificação im ediata da mesma.
3.4-Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60(sessenta) dias;

4.0- DOS LANCES
4.1-O s lances serão apresentados exclusivam ente por meio do sistem a e letrônico e 
serão apreciados em face do M ENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM;
4.2-Participarão da etapa de lances exclusivam ente os licitantes que tenham  atendido 
às especificações técnicas e dem ais requisitos constantes do ANEXO I do edital, 
excetuando-se preço, cuja análise será após a conclusão da fase de lances.
4.3-O s lances serão apresentados de form a sucessiva e em preços distintos e
decrescentes.
4.4-N ão serão aceitos dois ou m ais lances de m esm o valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e Registrado em prim eiro lugar.
4.5-D urante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão inform ados, em tem po 
real, do valor do m enor lance Registrado que tenha sido apresentado pelos dem ais 
licitantes, vedada a identificação do detentor do lance.
4 .6-A  etapa de lances terá o tem po inicial de disputa de 05 (cinco) m inutos, cujo 
fecham ento im inente será em itido pelo sistem a eletrônico, após o que transcorrerá o 
acréscim o de tem po extra, determ inado aleatoriam ente pelo sistem a, que será no 
m áxim o de 30 m inutos, findo o qual será autom aticam ente encerrada a recepção de
lances.

5.0-D A  HABILITAÇÃO
5.1. A partir de sua convocação, o arrem atante deverá:

5.1.1. Enviar para o e-m ail do Setor de Licitações (licitacao indep endencia@ gm ail.com ), 
no prazo de até 60 (sessenta) m inutos, os Docum entos de Habilitação exigidos neste 
Edital e, posteriorm ente a proposta de preços com os respectivos valores readequados 
ao últim o lance.

5.1.2. Remeter, para o endereço Rua do Cruzeiro, 244, Centro -  Independência/Ce, a 
original da proposta escrita com os docum entos de habilitação em original ou por 
cópia autenticada, em até 05 (dias úteis).

5.2. O envio da docum entação por m eio eletrônico não prescinde a entrega desta por 
escrito, cuja postagem  deverá ser com provada, sem pre que solicitado, por m eio de
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instrum ento capaz de identificar a hora e data de envio ou perm itir seu rastream ento 
via internet.

5.3. O descum prim ento dos prazos acim a estabelecidos é causa de desclassificação 
e/ou inabilitação da licitante, sendo convocado o licitante subsequente, e assim
sucessivam ente, observada a ordem  de classificação.

5.4-N o caso de licitação com  objeto dividido em m ais de um item o licitante deverá  
enviar via arquivo digitalizado apenas uma vez toda a docum entação exigida no 
edital, e esta será pertinente ao item ou a todos os itens cotados pelo licitante.

5.5-Caso o docum ento apresentado seja expedido por instituição que legalm ente e 
com  regularidade perm ita a sua em issão e consulta pela Internet, a Pregoeira poderá 
verificar a autenticidade deste através de consulta junto ao respectivo site.

5.6-Para a habilitação juríd ica, o licitante deverá, nos docum entos exigidos neste 
instrum ento convocatório, dem onstrar a com patib ilidade dos seus objetivos sociais 
com o objeto da licitação.

5 .7 -0  Certificado de Registro Cadastral poderá ser apresentado por licitante inscrito  no 
Cadastro de Fornecedores do M unicípio, que substituirá os docum entos referentes à 
habilitação jurídica, qualificação econôm ico-financeira e regularidade fiscal que sejam  
exigidos neste edital, desde que, quando da verificação pela Pregoeira, seja constatado 
que a docum entação exigida esteja devidam ente regular, dentro do prazo de validade 
previsto para este certam e e disponível no arquivo e controles do com petente 
Cadastro.

5.8.2-H A BILITAÇÃO  JU RÍD ICA:

5.8.2.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta.

5.8.2.2- CO N STITU IÇÃO  DA EM PRESA
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e o últim o aditivo, 
devidam ente registrados, em se tratando de sociedades com erciais;
b) Registro Com ercial em caso de em presa individual e no caso de sociedade por ações, 
acom panhado da ata da assem bleia que elegeu seus atuais adm inistradores.
c) Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acom panhado de 
prova da diretoria em exercício.
d) Certificado de Condição de M icroem preendedor - CCM EI;

5.8.2.3- PROVA DE INSCRIÇÃO NA:
a) Fazenda Federal (CNPJ);
b) Fazenda M unicipal (ISS) prestador de serviços;
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5.8.3- REG U LARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

5.8.3.1- Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e M unicipal do 
dom icílio  ou sede do licitante.

a) A  com provação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através 
da Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, em itida nos m oldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB ng 1.751, de 02.10.2014;

b) A  com provação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através 
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

c) A com provação de regularidade para com a Fazenda M unicipal deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa 
M unicipal;

5.8.3.2- Prova de situação regular perante o Fundo de G arantia por Tem po de Serviço  - 
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação -  CRS, e

5 .8.3.3- Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) em itida pela Justiça do
Trabalho.

5.8.3.4- Declaração de que concorda e se subm ete aos term os do edital, conforme 
m odelo Anexo III -  Modelo "A” deste edital e Declaração expressa de que atende ao 
inciso V do art. 27, da Lei Federal n^ 8.666/93 e inciso XXXIII do art. 7o da Constitu ição 
Federal, conforme Anexo III -  Modelo "B" deste edital;

5.8.4- Q UALIFICAÇÃO TÉCN ICA:

5 .8 .4 .1-Pelo m enos 01 (um) atestado de capacidade técnica em itido por pessoa juríd ica 
de direito público ou privado, que com prove que a licitante tenha executado ou esteja 
executando serviços de natureza e espécie condizentes com o objeto desta licitação.

5.8.5- Q UALIFICAÇÃO  ECO N Ô M ICO -FIN A N CEIRA :

5 .8.5.1- Balanço Patrim onial e dem onstrações contábeis do últim o exercício social, já 
exigíveis e apresentados na form a da lei, com term o de abertura e encerram ento, 
devidam ente registrado na Junta Com ercial de origem  que com provem  a boa situação 
financeira da em presa, vedada a sua substitu ição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há m ais de 
03 (três) m eses da data de apresentação da proposta, devidam ente assinados por 
contabilista registrado no CRC.
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5.8.4.2- Com provação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índice 
de Liquidez Geral (LG) m aior que um (>1), resultantes da aplicação da seguinte fórm ula:

5 .8.5.2- Certidão negativa de falência expedida pelo d istribuidor da sede da pessoa 
jurídica.

6.0- DOS PRO CEDIM EN TO S GERAIS
6 .1 -0  credenciam ento prévio na Bolsa de Licitações e Leilões deverá ser providenciado 
até 01 (um) dia antes da data e hora de apresentação das propostas constante do 
preâm bulo deste edital. No horário e data ali m encionados, o licitante apresentará 
declaração, constando o pleno conhecim ento e atendim ento às exigências de 
habilitação previstas no edital, incluindo aquelas que não estejam  contem pladas pela 
regularidade perante o Cadastro de Fornecedores da Prefeitura M unicipal.
6.2-A  partir da hora e data previstos no edital, será aberta a sessão pública do pregão 
eletrônico pela Pregoeira com a divulgação das propostas de preços recebidas, 
analisadas a conform idade das m esm as com as especificações técnicas e dem ais 
exigências constantes do edital, excetuando-se a análise de preços, que dar-se-á 
posteriorm ente, decid indo m otivadam ente a respeito, e procedendo a classificação 
exclusivam ente daquelas que tenham  atendido às exigências deste edital.
6.3-O s lances serão apresentados de form a sucessiva e em preços distintos e 
decrescentes.
6.4-N o caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa com petitiva do 
Pregão Eletrônico, o sistem a eletrônico poderá perm anecer acessível aos licitantes para 
a recepção dos lances, retornando quando possível, sua atuação no certam e, sem 
prejuízos dos atos realizados;
6.5-Q uando a desconexão persistir por tem po superior a dez m inutos, a sessão do 
Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinicio som ente após com unicação expressa 
aos operadores representantes dos participantes, através de m ensagem  eletrônica (e- 
m ail) d ivulgando data e hora da reabertura da sessão;
6.6-A  etapa de lances da sessão pública será encerrada m ediante aviso de fecham ento 
im inente dos lances, em itido pelo sistem a eletrônico, após o que transcorrerá período 
de tem po extra. O período de tem po extra ocorrerá em um intervalo que poderá ser de
01 (um ) segundo a 30 (trinta) m inutos, aleatoriam ente determ inado pelo sistem a 
eletrônico, findo o qual, será autom aticam ente encerrada a recepção de lances, não

ONDE: AC : ATIVO CIRCU LAN TE

LG =
AC+RLP
PC+ELP PC : PASSIVO CIRCU LAN TE

ELP : EXIG ÍVEL A LONGO PRAZO

RLP : REALIZAVEL A LONGO PRAZO
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podendo, em hipótese algum a, as em presas apresentarem  novos lances;
6.7-D evido à im previsão de tem po extra, as Em presas participantes deverão estim ar o 
seu valor m ínim o de lance a ser ofertado, evitando assim , cálculos de últim a hora, que 
poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tem po hábil;
6 .8-Facultativam ente, a Pregoeira poderá encerrar a sessão pública m ediante 
encam inham ento de aviso de fecham ento im inente dos lances e subseqüente 
transcurso do prazo de trinta m inutos, findo o qual será encerrada a recepção de 
lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, a Pregoeira poderá encam inhar, pelo 
sistem a eletrônico contraproposta diretam ente ao proponente que tenha apresentado 
o lance de m enor preço, para que seja obtido preço melhor, bem com o decid ir sobre 
sua aceitação;
6 .9 -0  sistem a inform ará a proposta de m enor preço im ediatam ente após o 
encerram ento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão 
pela Pregoeira acerca da aceitação do lance de m enor valor;
6.10-A  desistência de apresentação de lance por parte de licitante convocado pela 
Pregoeira implica na exclusão do m esm o da etapa de lances e na m anutenção do 
últim o preço apresentado por ele, para efeito de ordenação das propostas.
6 .11-Caso não se realizem lances, a Pregoeira poderá negociar diretam ente com  o 
licitante classificado em l 9 lugar para que seja obtido preço melhor.
6.12-D eclarada encerrada a etapa de lances, a Pregoeira verificará a aceitabilidade das 
ofertas no que se refere à exeqüibilidade do valor e classificará as propostas na ordem  
crescente dos valores ofertados.
6 .13-Q uando for constatado o em pate, conform e estabelece os Artigos 44 e 45 da Lei 
Com plem entar 123, de 14 de dezem bro de 2006, a Pregoeira aplicará os critérios para 
desem pate em favor da m icroem presa ou em presa de pequeno porte, da seguinte
form a:

6.13.1-Entende-se  por em pate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas m icroem presas e em presas de pequeno porte sejam  iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superior ao m elhor preço.
6.13.2 - Para efeito do disposto no 6.13.1, ocorrendo o em pate, proceder-se-á da
seguinte form a:
/ -  a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá  
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no 
prazo de cinco minutos, sob pena de preclusâo, situação em que será adjudicado em 
seu fa vo r o objeto licitado;
II -  Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
form a do inciso I deste item, serão convocadas as rem anescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do item 6.13.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena 
de preclusâo;
III — no caso de equivalência dos valores apresentados pelas m icroem presas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 6.13.1 deste
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Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar 
m elhor oferta;
6.13.3-N a hipótese da não-contratação nos term os previstos no item 6.13.2 deste 
Edital, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalm ente vencedora
do certam e.
6 .1 3 .4 -0  disposto no item 6.13.2 som ente se aplicará quando a m elhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por m icroem presa ou em presa de pequeno porte
6.14-Após o desem pate, poderá a Pregoeira ainda negociar um m elhor preço caso ela 
não atinja o valor de referencia definido pela adm inistração pública.
6.15-Em  seguida, a docum entação de habilitação do licitante classificado em l q lugar 
deverá ser previam ente enviada em arquivo digitalizado através do e-m ail: 
lic itacaoindependencia@ gm ail.com , no prazo de 60 (sessenta) m inutos, e 
posteriorm ente a Proposta ajustada aos últim os lances, sendo, de im ediato, verificada 
a conform idade dos docum entos enviados conform e as exigências do edital, com 
posterior encam inham ento do original ou cópia autenticada, observados os prazos 
legais pertinentes.
6.15.1-Posteriorm ente, os m esm os docum entos da Em presa vencedora deverão ser 
encam inhados em originais ou cópias autenticadas, no prazo m áxim o de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da data da sessão pública virtual, juntam ente com a proposta de 
preços escrita que deverá conter os valores oferecidos após a etapa de lances, em 01 
(um a) via, rubricada em todas as folhas e a últim a assinada pelo Representante Legal 
da Em presa citado nos docum entos de habilitação, em linguagem  concisa, sem 
em endas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ -  Cadastro N acional de 
Pessoa Juríd ica, Inscrição Estadual, endereço com pleto, núm ero de telefone e fax, em 
envelopes colados e identificados com o núm ero do pregão e órgão de origem , para a 
sede da Com issão Perm anente de Licitações do M unicípio de Independência, localizada 
na Rua do Cruzeiro, 244, Centro, Independência-CE.
6 .1 5 .2 -0  não cum prim ento do envio dos docum entos de habilitação e da proposta 
dentro do prazo acim a estabelecido, acarretará nas sanções previstas no item  17.1, 
deste Edital, podendo a Pregoeira convocar a em presa que apresentou a proposta ou o 
lance subseqüente.
6.16-Constatado o atendim ento das exigências fixadas no edital, o licitante será 
declarado vencedor, e os presentes à sessão serão com unicados.
6.17- Caso o licitante desatenda às exigências de habilitação, a Pregoeira solicitará os 
docum entos de habilitação do licitante classificado em 2g lugar - que deverá 
encam inhá-los im ediatam ente via arquivo digitalizado, na m esm a form a do item  6.13 - 
e, assim  sucessivam ente, até a apuração de um que atenda ao edital, podendo ainda a 
Pregoeira negociar diretam ente com este, para que seja obtido preço melhor, sendo o 
m esm o declarado vencedor do certam e.
6.18-Em  seguida, a Pregoeira solicitará dos licitantes a m anifestação sobre a intenção 
de interpor recurso. Caso todos os licitantes declinem  desse direito, a Pregoeira 
adjudicará o objeto ao vencedor; havendo m anifestação de recurso, esta será feita com 
Registro em ata da síntese das razões do recorrente, podendo o m esm o juntar
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m em orial na form a do item 18.2 deste edital.
6.19-A  falta de m anifestação im ediata e m otivada do licitante im portará a decadência 
do direito ao recurso. Assim , a Pregoeira adjudicará o objeto ao vencedor e a 
Autoridade Superior hom ologará a adjudicação.
6 .2 0 -0  acolhim ento de recurso im portará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitam ento.
6.21-D ecid idos os recursos a Autoridade Superior hom ologará o ju lgam ento do pregão 
e adjudicará o objeto ao vencedor.
6.22-Caso a Autoridade Superior, não esteja conectada para hom ologação e/ou 
adjudicação, a sessão será suspensa e a qualquer m om ento esses atos serão 
procedidos, devendo os interessados consultarem  o sistem a.
6.24-A  Pregoeira é facultado suspender qualquer sessão m ediante m otivo 
devidam ente justificado e m arcar sua reabertura para outra ocasião, fazendo constar
esta decisão na ata dos trabalhos.
6 .25-A  Pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços, os docum entos de 
habilitação e outros docum entos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão 
para realizar diligências a fim de obter m elhores subsíd ios para as suas decisões.
6.26-Todos os procedim entos da Pregoeira e dos licitantes durante as sessões serão 
Registrados em ata divulgada no sistem a eletrônico, inclusive a indicação do licitante 
vencedor, a classificação dos lances apresentados e dem ais inform ações relativas à 
sessão pública do pregão.
6.27-Caso o licitante vencedor se recuse injustificadam ente a assinar o contrato ou não 
apresente situação regular, no ato da assinatura do m esm o, a autoridade superior 
deverá extinguir os efeitos da hom ologação e da adjudicação através do ato de rescisão 
e retornará os autos do processo a Pregoeira.
6.28-A  Pregoeira retornará às atividades de seleção de m elhor proposta e convocará 
outro licitante, observada a ordem  de qualificação e classificação, para verificar as suas 
condições de habilitação e celebrar o contrato, e assim  sucessivam ente, sem  prejuízo 
da aplicação das sanções cabíveis.
6.29-N o caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega 
das propostas esta licitação realizar-se-á no prim eiro dia útil subseqüente, na m esm a 
hora e m esm o local, podendo, no entanto, a Pregoeira defin ir outra data, e horário, 
fazendo a publicação e divulgação na m esm a form a adotada inicialm ente.

7 .0 -D 0  JU LG AM EN TO  DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS E DOS LANCES
7.1-Será considerado vencedor o licitante que, classificado e qualificado, tendo 
participado da etapa de lances, se houver, apresente o M ENOR PREÇO UNITÁRIO POR 
ITEM  E ATENDA ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO DESTE EDITAL.
7.2-N ão serão levadas em consideração, vantagens não previstas neste edital.
7.3-Serão desclassificadas, prelim inarm ente, para a etapa de lances, as propostas de 
preços escritas que:
a) não atendam  às exigências referentes ao objeto e dem ais d isposições deste edital, 
excetuando-se os preços, cuja análise dar-se-á posteriorm ente.
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7.4-Serão desclassificados na fase de lances, os licitantes qualificados que apresentem  
preços m anifestam ente inexeqüíveis.
7 .5 -0  resultado da licitação será divulgado através de sessão pública pelo sistem a 
eletrônico e/ou por publicação no Diário Oficial do Estado e Internet e de relatório  a 
ser afixado em flanelógrafo na sede desta Prefeitura, na Rua do Cruzeiro, 244, Centro, 
em Independência, durante 05 (cinco) dias, assinado pela Pregoeira no qual conste o 
licitante vencedor e o valor de sua proposta.

8.0- DA HO M O LO GAÇÃO  E DA AD JU D ICAÇÃ O
8.1-A  adjudicação desta licitação em favor do licitante, cuja proposta de preços ou 
lance, se houver, seja classificado em prim eiro lugar, caso não haja interposição de 
recurso, é da com petência da Pregoeira, e, caso haja interposição de recurso, da 
autoridade superior com petente do órgão de origem  desta licitação, que tam bém  
prom overá a hom ologação.
8.2-N o caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da com petência da 
autoridade superior com petente do órgão de origem  desta licitação, decid ido o 
recurso, este hom ologará o ju lgam ento da Pregoeira e adjudicará o objeto ao vencedor.
8.3- A autoridade superior com petente do órgão de origem  desta licitação se reserva 
ao direito de não hom ologar ou revogar o presente processo, por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidam ente com provado e m ediante 
fundam entação por escrito.

9.0-D A  CONTRATAÇÃO E SUBCONTRATAÇÃO
9.1-As Contratações dos veículos decorrentes desta licitação serão form alizadas por 
m eio de instrum ento contratual a ser celebrado entre a respectiva secretaria e o
prestador dos serviços;

Subcláusula Prim eira - Caso o prestador do serviço classificado em prim eiro lugar, não 
cum pra o prazo estabelecido pelo órgão participante não assinará o term o contratual.

Subcláusula Segunda -  O M unicípio de Independência convocara sucessivam ente por
ordem  de classificação, os dem ais prestadores.

9.2-A  contratada poderá subcontratar os serviços objeto deste contato no lim ite de 
100%  (cem) por cento, bem com o no caso de eventuais serviços com plem entares ou 
acessórios, m ediante prévia concordância da Prefeitura M unicipal de Independência.

Subcláusula  Prim eira - A contratada assum irá inteira responsabilidade pela qualidade e
prazo de execução dos serviços subcontratados e atendim ento ás dem ais condições 
deste contrato e do edital de Pregão Eletrônico n^ GM -PE00^/19

9.3-Atendidas as exigência de condição de contratação, o M unicípio de Independência, 
assinará contrato com a vencedora desta licitação, no prazo m áxim o de 05 (cinco) dias,
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contados da data da convocação expedida por esse órgão, sob pena de decair do 
d ireito à contratação, podendo ser prorrogada som ente uma vez, quando so licitado 
pela parte, desde que ocorra m otivo justificado e aceito pelo Contratante.
9.4-Caso o licitante vencedor se recuse in justificadam ente a assinar o contrato ou não 
apresente situação regular no ato da assinatura do m esmo, a autoridade superior 
deverá extinguir os efeitos da hom ologação e da adjudicação através do ato de rescisão 
e retornará os autos do processo a Pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis.
9.5-A  Pregoeira retornará as atividades de seleção de m elhor proposta e convocará 
outro licitante, observada a ordem  de qualificação e classificação, para verificar as suas 
condições de habilitação, e assim  sucessivam ente.
9 .6 -0  licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 
celeb rar o contrato, deixar de entregar a docum entação exigida neste edital ou 
apresentar docum entação falsa, ensejar o retardam ento da execução de seu objeto, 
não m antiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, com portar-se de 
m odo inidôneo ou com eter fraude fiscal, ficará im pedido de licitar e contratar com o 
M unicíp io  de Independência e será descredenciado no cadastro do M unicípio, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem  prejuízo das m ultas previstas em edital e no contrato 
e das dem ais com inações legais.

10.0 DA DURAÇÃO  DO CONTRATO
1 0 .1 -0  contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura até 31 de 
dezem bro de 2019, podendo ser prorrogado nos casos e form as previstos na Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

11.0- DA FONTE DE RECURSOS
11.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta das seguintes da 
dotação orçam entária:

ASSISTÊNCIA SOCIAL -  CRAS 1301.08.244.0811.2.054
ASSISTÊNCIA SOCIAL -  IGD/BF 1301.08.244.0810.2.050
ASSISTÊNCIA SOCIAL -  SEC 0601.08.122.0809.2.029
SECRETARIA DE SAUDE 0401.10.122.1010.2.007

ELEM EN TO  DE DESPESAS: 33.90.39.00 / SU B-ELEM EN TO  DE DESPESAS: 33.90.39.99

12.0- DO REAJUSTAM EN TO  DE PREÇO
12.1- Os preços som ente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) m eses, a 
contar da data da apresentação das propostas, com base na variação percentual 
acum ulada no período sob análise, do IGP-M (índice Geral de Preços do M ercado), ou 
outro equivalente caso este venha a ser extinto ou substituído.

13.0- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
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13.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas m esm as condições contratuais, 
acréscim os ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o lim ite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conform e o disposto 
no § 1-, art. 65, da Lei n2 8.66É/93 e suas alterações posteriores.

14.0-D A EXECUÇÃO DO O BJETO  E DO PAGAM ENTO
14.1-Os SERVIÇOS deverão ser executados de acordo com as so licitações das Unidades 
adm inistrativas, a partir do recebim ento da Ordem  de Serviços, no prazo m áxim o de 10 
(dez) dias, contados a partir da solicitação, rigorosam ente de acordo com  as 
especificações estabelecidas na proposta vencedora e neste edital, sendo que a não 
observância  destas condições, im plicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba 
qualquer tipo de reclam ação ou indenização por parte da inadim plente.
14.2-Os serviços executados pela licitante vencedora estarão sujeitos à aceitação plena 
pelo órgão recebedor.
1 4 .3 -0  pagam ento será efetuado m ensalm ente após a em issão de em penho e deverá 
ocorrer no prazo m áxim o de 30 (trinta) dias da data do recebim ento defin itivo dos 
serviços, acom panhado das respectivas Notas Fiscais e de Em penho.

15.0- DAS O BRIG AÇÕ ES DO(A) CONTRATADO(A)
15.1-Executar o objeto do Contrato de conform idade com as condições e prazos 
estabelecidos no Pregão Eletrônico N9 GM -PE00^/19, neste Termo Contratual e na 
proposta vencedora do certam e;
15.2-M anter durante toda a execução do objeto contratual, em com patibilidade com  as 
obrigações assum idas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei
de Licitações;
15.3-U tilizar profissionais devidam ente habilitados na execução do objeto contratual;
15.4-Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, 
prontam ente, os esclarecim entos que forem  solicitados pela CONTRATANTE;
15.5-Providenciar a im ediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas 
pela Contratante;
15.6-Pagar seus em pregados no prazo previsto em lei, sendo tam bém  de sua 
responsabilidade o pagam ento de todos os tributos que, direta ou indiretam ente, 
incidam  sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribu ições 
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, em olum entos, seguros de acidentes de 
trabalho, etc, ficando excluída qualquer so lidariedade da Prefeitura M unicipal de 
Independência por eventuais autuações adm inistrativas e/ou jud icia is uma vez que a 
inadim plência do(a) contratado(a), com referência às suas obrigações, não se transfere 
a Prefeitura M unicipal de Independência;
15.7-D isponib ilizar para vistoria, prontam ente, conform e solicitação da contratante, o 
veículo utilizado para prestação dos serviços;
15.8-Responder, pecuniariam ente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem  
causados à União, Estado, M unicípio ou terceiros, decorrentes da prestação dos
serviços;
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15.9-Respeitar as norm as de segurança e m edicina do trabalho, previstas na 
Conso lidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente;
15.10 - Responsabilizar-se pela totalidade das despesas conform e descrição de cada 
item  constante do anexo I -  Planilha de Preços.
15.10.1 -  Responsabilizar-se pelas despesas diretas e indiretas não previstas nos itens 
constantes do anexo I -  planilha de preços.
15.11 -  Adesivar todos os veículos utilizados na prestação dos serviços com  a 
padronização determ inada pelo M unicípio de Independência.
15.12 -  D isponibilizar à contratante os veículos locados de segunda a sexta-feira, 
podendo reavê-los nos finais de sem ana e dias não uteis, excetos os que atuam  em 
serviços essenciais, sem pre com a autorização previa do M unicípio de Independência 
para fins de m anutenção e conservação dos m esm os.

16.0 - DAS O BRIG AÇÕ ES DO(A) CONTRATANTE
16.1-A  Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições 
necessárias ao pleno cum prim ento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 
consoante estabelece a Lei n9 8.666/93 e suas alterações posteriores;
16.2-Fiscalizar e acom panhar a execução do objeto contratual, bem com o o pagam ento 
das taxas e im postos, em pregados e dem ais despesas necessárias ao bom andam ento 
dos serviços;
16.3-Com unicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com  a 
execução do objeto contratual, d iligenciando nos casos que exigem  providências
corretivas;
16.4-Providenciar os pagam entos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidam ente atestadas pelo Setor Com petente;

17.0 - DAS SANÇÕ ES ADM INISTRATIVAS
17.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigações assum idas, garantidas a prévia 
defesa, a Adm inistração poderá aplicar à CONTRATADA, as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) M ultas de:
b . l)  10,0%  (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE 
V EN CED O R A  em assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da data da notificação feita pela CONTRATANTE
b.2) 0,3%  (três décim os por cento) sobre o valor da parcela não cum prida do Contrato, 
por dia de atraso na entrega do objeto contratual, até o lim ite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2,0%  (dois por cento) cum ulativos sobre o valor da parcela não cum prida do 
Contrato e rescisão do pacto, a critério da SECRETARIA CONTRATANTE, em caso de 
atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos serviços.
b.4)Os valores das m ultas referidos nesta cláusulas serão descontados "ex-offício" da 
CONTRATADA, m ediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em 
seu favor que m antenha junto à SECRETARIA CONTRATANTE, independente de 
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;
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c)Suspensão tem porária do direito de participar de licitação e im pedim ento de 
contratar com a Adm inistração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
d)D eclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adm inistração Pública, 
enquanto perdurarem  os m otivos determ inantes da punição ou até que a 
CONTRATANTE prom ova sua reabilitação.
17.2-As sanções previstas nos itens antecedentes serão aplicadas pela autoridade 
com petente, assegurados ao Contratado ou ao Adjudicatário, o contraditório e am pla 
defesa, nos seguintes prazos e condições:
a) de 05 (cinco) dias úteis nos casos de advertência e de suspensão;
b) de 10(dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no caso de declaração de 
in idoneidade para licitar com o M unicípio de Independência.

18 .0-DO S RECURSOS ADM IN ISTRATIVO S
18.1. Q ualquer licitante poderá manifestar, de form a m otivada, a intenção de interpor 
recurso em cam po próprio do sistem a eletrônico, e som ente após a declaração do(a) 
Pregoeiro(a), tam bém  via sistem a, do licitante considerado vencedor. Conform e 
previsto nas regras do próprio sistem a eletrônico, só será aceito a intenção de interpor 
recurso de qualquer licitante nos 30 (trinta) m inutos im ediatam ente posteriores ao ato 
de declaração do vencedor pelo(a) Pregoeiro(a). Os licitantes desclassificados antes da 
fase de disputa tam bém  poderão m anifestar sua intenção de interpor recurso em 
aludido prazo m encionado, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis 
para apresentação das razões por escrito, devidam ente protocolada no Setor de 
Licitações, no endereço Rua do Cruzeiro, 244, centro, Independência/CE, no horário de 
atendim ento desta Com issão, que é de 08h00 às 12h00, de segunda a sexta-feira. Os 
dem ais licitantes ficam  desde logo convidados a apresentar contrarrazões dentro de 
igual prazo, que com eçará a contar a partir do térm ino do prazo do recorrente, sendo- 
lhes assegurada vista im ediata dos autos.

18.2. Não serão conhecidos os recursos intem pestivos e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalm ente ou não identificado no processo licitatório 
para responder pelo proponente.
18.3. A falta de m anifestação, conform e o subitem  18.1 deste edital, im portará na 
decadência do direito de recurso.
18.4. O acolhim ento de recurso im portará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitam ento.
18.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecim ento aos 
licitantes, no endereço eletrônico www.bll.org.br.

19.0-D AS RESCISÕ ES CONTRATUAIS
19.1-A  rescisão contratual poderá ser:
a) Determ inada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enum erados 
nos incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal n? 8.666/93;
b) Am igável, por acordo entre as partes, m ediante autorização escrita e fundam entada 
da autoridade com petente, reduzida a term o no processo licitatório, desde que haja
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conveniência da Adm inistração;
c) Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n9 8.66^/93, sem 
que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulam entares 
com provados, quando os houver sofrido;
d) A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as conseqüências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, am bos da Lei n 9 8.666/93.

20.0-D AS DISPO SIÇÕ ES FINAIS
20.1-lndependentem ente de declaração expressa, a apresentação da proposta im plica 
na aceitação plena e total das condições e exigências deste edital, na veracidade e 
autenticidade das inform ações constantes nos docum entos apresentados, e ainda, a 
inexistência de fato im peditivo à participação da pessoa jurídica, bem com o de que 
deverá declará-los quando ocorridos durante o certam e.
20.2-Conform e a legislação em vigor, esta licitação, na m odalidade Pregão Eletrônico 
poderá ser:
a) anulada, a qualquer tem po, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer
fase do processo;
b) revogada, por conveniência da Adm inistração, decorrente de m otivo superveniente, 
pertinente e suficiente para justificar o ato;
20.3-Todo o procedim ento licitatório de que trata este edital será Registrado no horário 
oficial de Brasília, Distrito Federal.
20.4-Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o prim eiro dia útil 
subseqüente, na m esm a hora e local.
20.5-Este edital e seus elem entos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na 
Com issão Perm anente de Licitação da Prefeitura M unicipal de Independência, 
localizada na Rua do Cruzeiro, 244, Centro, em Independência-CE, no horário de 08:00 
às 12:00, ou poderá se lido através do site: w w w .bll.org.br.
20.6-Q uaisquer esclarecim entos serão prestados pela Pregoeira, durante o expediente 
norm al, na Rua do Cruzeiro, 244, Centro, em Independência, no horário de 08:00 às 
12:00, ou através do telefone.
20 .7 -0 s casos om issos serão resolvidos pela Pregoeira e, dependendo do caso, pela 
autoridade com petente, nos term os da legislação pertinente.

2 1 .0 -D 0  FORO
21.1-Fica eleito o foro da Com arca de Independência, Estado do Ceará, para d irim ir 
toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida 
pela via adm inistrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por m ais 
privilegiado que seja.

IN D EPEN D ÊN CIA/CE, 11 DE JU LH O  DE 2019.

JULIANA LOIOLA BARROS
Presidente da Com issão de Licitação
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AN EXO  I -  ESPECIFICAÇÃO  DOS SERVIÇO S

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
QTD

VEÍCULOS
SAUDE

QTD
VEÍCULOS

SETAS

SAÚDE- 
QTD DE 

KM 
MENSAL

PSB - 
QTD DE 

KM 
MENSAL

IGD/BF - 
QTD DE 

KM 
MENSAL

SETAS - 
QTD DE 

KM 
MENSAL

QTD 
TOTAL 
DE KM 

MENSAL
MEDIA VR. TOTAL 

MENSAL

VR. 
ESTIMADO 
GLOBAL (6 

MESES)

1

»

VEÍCULO, TIPO ÔNIBUS, 
COM  CAPACIDADE PARA 
ATÉ 46 LUGARES, EM OTIMO 
ESTADO  DE 
CONSERVAÇÃO, COM 
ARCONDICIONADO , COM 
LICENCIAMENTO E SEGURO 
OBRIGATORIO EM DIAS, 
COMBUSTÍVEL, 
MANUTENÇÃO E 
MOTORISTA POR CONTA DO 
CONTRATADO.

1 2000 2000 1000 5000 5,80 29.000,00 174.000,00

2

VEICULO, TIPO VAN, COM 
NO MINIMO 12 LUGARES, EM 
OTIMO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, COM 
ARCONDICIONADO , COM 
LICENCIAMENTO E SEGURO 
OBRIGATORIO EM DIAS, 
COMBUSTÍVEL, 
MANUTENÇÃO E 
MOTORISTA POR CONTA DO 
CONTRATADO. VEICULO 
DESTINADO A FAZER 
TRANSPORTE DE 
PACIENTES PARA 
REALIZAÇÃO DE 
TRATAMENTO FORA DO 
MUNICÍPIO.

1 5000 5000 4,87 24.333,33 146.000,00

320.000,00
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AN EXO  II - CARTA PROPOSTA (PRO POSTA AJUSTADA)

AO
SETO R DE LICITAÇÕES
PREFEITU RA  M UNICIPAL DE IN DEPEN D ÊN CIA. 
Ref.: PREGÃO  ELETRÔ NICO  N? GM -PE00?/19

A proposta com ercial encontra-se em conform idade com as inform ações previstas no 
edital e seus anexos.

Razão Social:
CPF/CNPJ e Inscrição Estadual:
Endereço com pleto:
Representante Legal (nom e, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, dom icílio): 
Telefone, celular, fax, e-m ail:

Condições Gerais da Proposta:
A presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias, contados da data de sua em issão.

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
QTD

VEÍCULOS
SAUDE

QTD
VEÍCULOS

SETAS

SAÚDE - 
QTD DE 

KM 
MENSAL

PSB - 
QTD DE 

KM 
MENSAL

IGD/BF - 
QTD DE 

KM 
MENSAL

SETAS - 
QTD DE 

KM 
MENSAL

QTD 
TOTAL 
DE KM 

MENSAL
MEDIA VR. TOTAL  

MENSAL

VR. 
ESTIMADO 
GLOBAL (6 

MESES)

1

Local e data

Assinatura do representante legal 

(Nome e cargo)
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AN EXO  III - DECLARAÇÕ ES

(A) DECLARAÇÃO  DE CO N H ECIM EN TO  E O BED IÊN CIA  AS CLÁ SU LA S DO EDITAL  
PREGÃO  ELETRÔ N ICO  Ng GM -PE00?/19

(N om e da Empresa), CNPJ/M F N 9 .................................................... , sediada à Rua/Av
......................................................................... (Endereço Com pleto), declara, para todos os fins
de direito, que conhecem os e nos subm etem os aos term os constantes do Edital n° GM - 
P E00^19, e de seu(s) Regulam ento(s), bem com o que tem os todas as condições de 
cum prir às exigências editalícias, tanto no que concerne à apresentação de 
docum entação para a habilitação do certame.

(Local e Data)

Assinatura do Representante Legal

(B)DECLARAÇÃO  DE ATENDIM ENTO DO ARTIG O  72 INCISO XXXIII DA CF/B8 -
DECLARAÇÃO  DO M ENOR  

PREGÃO ELETRÔ NICO  N9 GM-PE002/19

DECLARAM O S, para todos os fins e sob as penas da lei, que não executam os trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre com m enores de dezoito anos e de qualquer trabalho 
com m enores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 
anos, em cum prim ento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e 
de conform idade com a exigência prevista no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n9 
8.666/93 e suas alterações posteriores.

(Local e Data)

Assinatura do Representante Legal
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AN EXO  IV- M INUTA DE CONTRATO

CONTRATO N9

TERM O  DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM  O 
M UN ICÍPIO  DE IND EPEN DÊN CIA, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE
_____________________________________ COM  A
EM PRESA.................................. , PARA O FIM Q UE A
SEGUIR SE DECLARA:

O M unicípio de IN D EPENDÊNCIA/CE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede na Rua do Cruzeiro, 244, centro - Independência/CE, inscrito no CNPJ/M F sob o n9
___________________ , neste ato representada pelo (a) Ordenador(a) de Despesa,
_____________________________, doravante denom inado de CONTRATANTE e, do outro
lado, a em presa ..................................................... , com endereço na Rua
.............................................. , N9 ......... , bairro ................. , em ........................... , Estado do
........................., inscrita no CNPJ sob o n9 ........................................... , representada por
......................................................................., CPF n9 ..................................... , ao fim assinado,
doravante denom inada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de Pregão Eletrônico
n9 ......................, Processo n 9 ........................... , em conform idade com o que preceitua a
Lei Federal n9 8 .66 ^9 3, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei 
Federal n 9 10.520/02, de 17 de ju lho de 2002, suje itando-se os contratantes às suas 
norm as e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

C LÁ U SU LA  PR IM EIR A  - DA FU N D A M EN TA ÇÃO  LEGAL
1.1- Fundam enta-se este contrato no Pregão Eletrônico n9 ..........................., na Lei
Federal n9 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, na Lei 
Federal n9 10.520/02, de 17 de ju lho de 2002, e na proposta de preços da Contratada.

C LÁ U SU LA  SEG U N D A  -  DO OBJETO
2.1. Constitui objeto deste contrato a ........................................ , de acordo com as
especificações e quantitativos previstos no Anexo I -  Termo de Referência do edital e na
proposta da CO N TRA TA D A .

C LÁ U SU LA  TER CEIR A  - DO VALO R DO CONTRATO

3 .1 -0  valor global deste Contrato é de R$ ____________ (__________________ ), nele
estando incluídas todas as despesas e custos necessários à sua perfeita execução, 
sendo pago m ensalm ente o valor de R $ _____________ (______________).

C LÁ U SU LA  Q UARTA - DA FO R M A  DE PAGAM EN TO
4.1-A  fatura relativa aos serviços m ensalm ente prestados deverá ser apresentada à
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Secretaria  d e __________________, até o 109 (décim o) dia útil do mês subseqüente à
realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos m esm os.

4.2-A fatura constará dos serviços efetivam ente prestados no período de cada m ês civil, 
de acordo com o quantitativo efetivam ente realizado no mês;

4.3-Caso o faturam ento seja aprovado pela Secretaria de __________________, o
pagam ento será efetuado até o 309 (trigésim o) dia após o protocolo da fatura pela 
CONTRATADO(A).

CLÁ U SU LA  QUINTA - DO REAJUSTAM ENTO DE PREÇO
5.1- Os preços som ente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) m eses, a 
contar da data da apresentação das propostas, com base na variação percentual 
acum ulada no período sob análise, do IGP-M (índice Geral de Preços do M ercado), ou 
outro equivalente caso este venha a ser extinto ou substituído.

CLÁ U SU LA  SEXTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO
6.1- O Contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura, até 31 de 
dezem bro de 2019, podendo ser prorrogado nos casos e form as previstos na Lei n9 
8 .6 6 ^9 3 , de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

CLÁ U SU LA  SÉTIM A - DAS O BRIGAÇÕ ES DO(A) CONTRATANTE
7.1-A Contratante se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições 
necessárias ao pleno cum prim ento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, 
consoante estabelece a Lei n° 8.66G/93 e suas alterações posteriores;
7.2-Fiscalizar e acom panhar a execução do objeto contratual, bem com o o pagam ento 
das taxas e im postos, em pregados e dem ais despesas necessárias ao bom andam ento 
dos serviços;
7.3-Com unicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências
corretivas;

7.4-Providenciar os pagam entos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidam ente atestadas pelo Setor Com petente;

CLÁ U SU LA  OITAVA - DAS O BRIG AÇÕ ES DO(A) CONTRATADO(A)
8.1-Executar o objeto do Contrato de conform idade com as condições e prazos 
estabelecidos no Pregão Eletrônico N9 GM-PE00^/19, neste Termo Contratual e na 
proposta vencedora do certame;
8.2-M anter durante toda a execução do objeto contratual, em com patib ilidade com as 
obrigações assum idas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei
de Licitações;
8.3-U tilizar profissionais devidam ente habilitados na execução do objeto contratual;
8.4-Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando,

* * * * *
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prontam ente, os esclarecim entos que forem  so licitados pela CONTRATANTE;
8 .5-Providenciar a im ediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas 
pela Contratante;

8.6-Pagar seus em pregados no prazo previsto em lei, sendo tam bém  de sua 
responsabilidade o pagam ento de todos os tributos que, direta ou indiretam ente, 
incidam  sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições 
previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, em olum entos, seguros de acidentes de 
trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura M unicipal de 
Independência por eventuais autuações adm inistrativas e/ou jud icia is uma vez que a 
inadim plência do(a) contratado(a), com referência às suas obrigações, não se transfere 
a Prefeitura M unicipal de Independência;
8.7-D isponib ilizar para vistoria, prontam ente, conform e solicitação da contratante, o 
veículo utilizado para prestação dos serviços;
8.8-Responder, pecuniariam ente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem  
causad os à União, Estado, M unicípio ou terceiros, decorrentes da prestação dos
serviços;
8.9-Respeitar as norm as de segurança e m edicina do trabalho, previstas na 
C onso lidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente;
8.10 - Responsabilizar-se pela totalidade das despesas conform e descrição de cada item 
constante do anexo I -  Planilha de Preços.
8.10.1 -  Responsabilizar-se pelas despesas diretas e indiretas não previstas nos itens 
constantes do anexo I -  planilha de preços.
8.11 -  Adesivar todos os veículos utilizados na prestação dos serviços com  a 
padronização determ inada pelo M unicípio de Independência.
8.12 -  D isponibilizar à contratante os veículos locados de segunda a sexta-feira, 
podendo reavê-los nos finais de sem ana e dias não uteis, excetos os que atuam  em 
serviços essenciais, sem pre com a autorização previa do M unicípio de Independência 
para fins de m anutenção e conservação dos m esmos.

CLÁ U SU LA  NONA - DAS SA N ÇÕ ES ADM IN ISTRATIVAS
9.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assum idas, garantidas a prévia 
defesa, a Adm inistração poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sanções:

a) Advertência.

b) M ultas de:

b . l)  10,0%  (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do(a) licitante 
vencedor(a) em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 
da data da notificação feita pela CONTRATANTE;

b.2) 0 ,3%  (três décim os por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o 
lim ite de 30 (trinta) dias;
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b.3) 2,0%  (dois por cento) cum ulativos sobre o valor da parcela não cum prida do
Contrato e rescisão do pacto, a critério da Secretaria d e __________________, em caso de
atraso dos serviços superior a 30 (trinta) dias;

b.4) O valor da m ulta referida nesta cláusula será descontada "ex-offício" do(a) 
CONTRATADO(A), m ediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em
seu favor que m antenha junto à Secretaria de __________________ do m unicíp io  de
Independência, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial;

c) suspensão tem porária do direito de participar de licitação e im pedim ento de 
contratar com a Adm inistração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

d) D eclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adm inistração Pública, 
enquanto perdurarem  os m otivos determ inantes da punição ou até que a 
CONTRATANTE prom ova sua reabilitação.

CLÁ U SU LA  DÉCIM A - DA RESCISÃO  CO NTRATUAL
10.1- O Contrato firm ado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido 
de conform idade com o disposto nos art's. 77 a 80 da Lei no 8.666/93;

10.2- Na hipótese de ocorrer a rescisão adm inistrativa prevista no art. 79, inciso I, da 
Lei no 8.666/93, ao(à) CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 80, 
incisos I a IV, parágrafos lo  a 4o, da Lei de Licitações.

CLÁ U SU LA  D ÉCIM A-PRIM EIRA - DAS ALTERAÇÕ ES CONTRATUAIS

11.1-O(A) CONTRATADO(A) fica obrigado(a) a aceitar, nas m esm as condições 
contratuais, acréscim os ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o 
lim ite de 25%  (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conform e o 
d isposto no § lo ,  do art. 65, da Lei de Licitações.

CLÁ U SU LA  D ÉCIM A-SEG U N D A - DOS RECURSOS ADM IN ISTRATIVO S
12.1-Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109
da Lei no 8666/93 e suas alterações;

12.2-Os recursos deverão ser interpostos m ediante petição devidam ente arrazoada e 
subscrita pelo representante legal da recorrente;

12.3-Os recursos serão protocolados na Secretaria de __________________  e
encam inhados à Com issão de Licitação;

CLÁ U SU LA DÉCIM A-TERCEIRA - DA FONTE DE RECURSOS

Uua do Cruzeiro, 244 - Centro, Independência/CE - CEP: 63640-000 

CNPJ: 07.982.028/0001-10 

TeL: |88| 3675.1914



INDEPENDÊNCIA \  4^  /

ESTADO DO CEARÁ DE ̂ C/x
PAÇO MUNICIPAL DEPUTADO ALCEU VIEIRA COUTINHO «T '£»

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA 8 Páa 6

P R E F E I T U R A

T e rra  d e  t o d o s  n ó s

13.1- O valor global do Contrato a ser celebrado, correrá por conta da dotação 
orçam entária n - _______________ __, elem ento de despesa n - _____________ .

CLÁ U SU LA  DÉCIM A-Q UARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
14.1-A contratada poderá subcontratar os serviços objeto deste contrato em até 100%  
(cem ) por cento dos veículos, m ediante prévia concordância da Prefeitura M unicipal de 
Independência, obedecidos os requisitos estabelecidos no item 9.0 do edital de Pregão 
Eletrônico n9 G M -PE00^19.

CLÁ U SU LA  DÉCIM A-Q U IN TA - DO FORO

15.1- Fica eleito o foro da Com arca de Independência, Estado do Ceará, para d irim ir 
toda e qualquer controvérsia oriunda do presente Contrato, que não possa ser 
resolvida pela via adm inistrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por m ais 
privilegiado que seja.

E, por estarem  acertadas, as partes firm am  o presente instrum ento contratual em 02 
(duas) vias para que possa produzir os efeitos legais.

IN D EPEN D ÊN CIA/CE, _  d e _____________ de 2019.

(Nome do Ordenador) Nome do representante Legal
Ordenador de Despesas Nome da Empresa

Secretaria d e ________________  CONTRATADO(A)
CONTRATANTE
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